MINISTERIO DA EDUCACAO

Instituto Federal de Educagiio, Ciéncia e Tecnologia de Brasilia

Edital 6/2026 - DGGA/IFBRASILIA

CONVOCAGAO PARA RENOVAGAO DA PARTICIPAGAO NO PROGRAMA AUXILIO PERMANENCIA
1° SEMESTRE/2026
CAMPUS GAMA

A Diretora Geral do Campus Gama nomeada pela Portaria n° 724, de 31 de julho de 2023, publicada no Diario Oficial da Unido em 01 de
agosto de 2023, no uso de suas atribuicdes legais e regimentais, torna publica a CONVOCAGCAO PARA RENOVAGCAO DA
PARTICIPAGAO NO PROGRAMA AUXILIO PERMANENCIA — 1° SEMESTRE LETIVO/2026, no periodo de 10 a 18 de fevereiro de

2026, observadas as normas e instrugdes estabelecidas neste Edital.

1. DISPOSIGOES PRELIMINARES

1.1. O presente Edital tem por objetivo atender o art. 22. da Politica de Assisténcia Estudantil do IFB, que dispde qu€os estudantes que
Jjé& tenham sido contemplados com o Auxilio Permanéncia e que continuam regularmente matriculados no mesmo curso deverdo ter

prioridade para recebimento do auxilio e serdo selecionados, preferencialmente, por meio de processo de renovagdo do auxilio".

1.2. O Programa Auxilio Permanéncia € um dos Programas da Politica de Assisténcia Estudantil do IFB e tem como objetivos prevenir
situacdes de retengdo, reprovagdo ou evasdo escolar decorrentes da insuficiéncia de condigdes financeiras, bem como minimizar
desigualdades sociais vivenciadas pelos estudantes, de forma a contribuir com sua permanéncia na escola e com a conclusdo dos seus

estudos no IFB.

1.3. O Programa efetivar-se-a por meio de auxilio financeiro aos estudantes que apresentem, de algum modo, dificuldades na

manutengdo e/ou permanéncia no Instituto.

1.4. O Programa Auxilio Permanéncia consta na Resolugdo n°41-2020/RIFB/IFB que dispde sobre a Politica de Assisténcia Estudantil

(PAE), vigente a partir de 04 de janeiro de 2021 e alterada pela Resolugéo n°® 29/2024.

1.5. O Programa Auxilio Permanéncia é uma agdo fomentada pela rubrica orgamentaria de Fomento ao Desenvolvimento da Educacgao

Profissional para Assisténcia ao Estudante (Programa 1062, Agdo 2994), repassada pela SETEC/MEC.

1.6. A concesséo dos auxilios ficara vinculada ao repasse de recursos orgamentarios para a execucdo dos Programas de Assisténcia

Estudantil do Campus Gama.

2. DO PUBLICO ALVO

2.1. Sao publico alvo desta convocagdo estudantes beneficiarios do Programa Auxilio Permanénciano ano de 2025 que foram
convocados para Participagdo no Programa Auxilio Permanéncia/2025, por meio do Edital n°19/2025 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA

e Edital n°23/2025 - DGGA/IFBRASILIA e que permanecem com matricula ativa no mesmo curso em 2026, conforme lista no Anexo |.
2.2. Nao poderéo participar desta convocacao:

2.2.1 Estudantes convocados e que n&o participaram do processo de renovacdo/atualizagdo do IVS em convocagéo
realizada por meio do Edital n°® 13/2025 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, com Convocagdo para Participagdo no Programa
Auxilio Permanéncia realizado pelo Edital n°19/2025 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA;

2.2.2 Estudantes que n3o participaram da Chamada Publica 1/2025 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 7 de maio de 2025 e
convocados para Participagdo no Programa Auxilio Permanéncia realizado por meio do Edital n°23/2025 -
DGGA/RIFB/IFBRASILIA;



2.2.3 Estudantes que tenham tido o beneficio do auxilio permanéncia cancelado no ano de 2025, conforme artigo 20 da
Resolugdo n°41/2020 — RIFB/IFB e de acordo com oitem 7.6 do Edital n°19/2025 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA e Edital
n°23/2025 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA;

2.2.4 Estudantes concluintes no primeiro e segundo semestre de 2025, conforme previsto ndEdital n°19/2025 -
DGGA/RIFB/IFBRASILIA e Edital n°23/2025 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA;

2.2.5 Estudantes que estejam com a matricula trancada no primeiro semestre de 2026, conforme previsto ndEdital
n°19/2025 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA e Edital n°23/2025 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA;

2.2.6 Estudantes com o prazo de validade expirado do indice de Vulnerabilidade Social - IVS, conforme previsto na
PORTARIA 4/2025 - RIFB/IFBRASILIA, DE 13 de margo de 2025;

2.2.7 Estudantes que estiverem cursando somente dependéncia e/ou estagio obrigatério e/ou trabalho de conclusdo de

curso, conforme previsto na Resolugéo 41°, artigo 21, paragrafo 1°, e alterada pela Resolugao n°® 29/2024.

3. DA QUANTIDADE DE VAGAS E VALORES

3.1. Este processo seletivo compreende o programa previsto na Tabela 1.

Tabela 1

Programa Duragao do auxilio/ referéncia N° de auxilios

Até 10 parcelas

Auxilio Permanéncia (referentes aos meses de 86
fevereiro a novembro de 2026) a
depender da duragéo do curso e do
repasse orgamentario conforme item
1.6

3.2. O valor do Auxilio Permanéncia sera de:

1 - R$480,00 (quatrocentos e oitenta reais)para os estudantes de cursos presenciais técnicos subsequentes, estudantes da modalidade

PROEJA e estudantes de cursos de graduagédo matriculados em 3 (trés) ou mais componentes curriculares;

Il - R$240,00 (duzentos e quarenta reais) para os estudantes de cursos técnicos integrados e concomitantes presenciais;

Il - R$120,00 (cento e vinte reais) para estudantes de cursos de graduagdo presenciais matriculados em até 2 (dois) componentes

curriculares.

3.3. A quantidade de componentes curriculares em que os estudantes de graduacdo estdo matriculados serdo verificadas, conforme
periodo de trancamento previsto no calendario académico da graduagéo, e aqueles que, por motivo de trancamento ou cancelamento,

passarem a cursar apenas 2 (dois) componentes terdo o valor do auxilio ajustado em conformidade com a alinea Ill do item 3.2.

Paragrafo unico: o aumento do valor do auxilio em razdo do nuimero de componentes em que os estudantes de graduagéo estédo

matriculados, s6 podera ser realizado no segundo semestre letivo e dependera da disponibilidade orgamentaria.

3.4. Os estudantes convocados poderao receber até 10 (dez) parcelas do Auxilio Permanéncia, referentes aos meses de fevereiro a
novembro de 2026, a depender da duragdo e da integralizagdo no curso, assim o repasse do Auxilio Permanéncia ao estudante ficara

vinculado a transferéncia de recursos orgamentarios para a execugao dos Programas de Assisténcia Estudantil ao Campus Gama.

3.5. Os estudantes terdo direito ao auxilio a partir da data de sua convocagéo, portanto, os estudantes da lista de espera, convocados

posteriormente, ndo receberédo qualquer pagamento retroativo.



3.6. O numero total de auxilios e parcelas disponibilizados poderdo ser aumentados de acordo com a disponibilidade orgamentaria.
3.7. O estudante ndo pode acumular auxilios do Programa Auxilio Permanéncia no ambito do IFB.

3.8. O art. 72 da Politica de Assisténcia Estudantil (PAE) do Instituto Federal de Brasilia - IFB, que dispde,Os estudantes que estdo
matriculados em cursos que disponibilizam bolsas vinculadas a Programas Assistenciais por fomento externo, ndo poderdo ser
contemplados com os programas da Politica de Assisténcia Estudantil do IFB, perde efeito, conforme disposto na Resolugdo 6/2024 -
CS/RIFB/IFBRASILIA, de 28 de fevereiro de 2024, em seu art. 1°, aprovar a supressdo do art.72 da Politica de Assisténcia Estudantil
(PAE) do Instituto Federal de Brasilia - IFB, aprovada pela Resolugdo RIFB/IFB n°41/2020.

4. DO CRONOGRAMA

4.1. Este processo seletivo seguira as etapas previstas na Tabela 2.

Tabela 2
EVENTO DATA HORARIO LOCAL
Publicagéo 10 de Até as 18h Site do IFB — Campus Gama e Pagina da
do Edital | fevereiro de Assisténcia Estudantil
Convocacéo 2026
para
Renovacgéao

Prazo de O prazo
Envio do final, no

10 a 18 de Link do Formulario
Termo  de dia 18/02,
Compromisso fevereiro de sera até as Eletrénico: https://forms.gle/5]KT2hccEZAbGW8v6

2026

para 23h55min
Concesséao para o
de Programa acesso ao
Auxilio formulario.
Permanéncia
(Anexo II)
Reabertura
do prazo de O prazo
Envio do final de

03a17 de Link do Formulario
Termo de reabertura,

marcgo de ) Eletrénico: https://forms.gle/5|KT2hccEZAbGW8vE
Compromisso no dia

2026 )

para 17/03, sera
Concessao até as
de Programa 23h55min
Auxilio para o
Permanéncia acesso ao
(Anexo I1)* formulério.

* A reabertura do prazo de envio destina-se aos estudantes que niao cumpriram o primeiro prazo. Observar itens 5.5 e 5.6 que

dispoem sobre essa etapa.
4.2. Os prazos indicados na Tabela 2 tem carater previsional e podem sofrer alteracdes.
4.3. E de inteira responsabilidade do estudante acompanhar, por meio do site do IFB, o andamento do processo seletivo.

4.4. Quaisquer duvidas devem ser encaminhadas ao e-mail: cgam.auxiliopermanencia@ifb.edu.br.

EGRAS DE CONCESS iLIo DO PROGRAMA

5.1. O processo de concessdo do Auxilio dar-se-4 somente apds o envio do Termo de Compromisso para Concessdo de Programa

Auxilio Permanéncia (ANEXO II) por meio do formulério eletronico para manifestagdo de ciéncia e concordancia com os Termos de
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Concessao do Programa Auxilio Permanéncia - 1° semestre/2026 ao setor responsavel pela Assisténcia Estudantil do Campus Gama,

confirmando seu conhecimento sobre todas as normas e critérios que regem a participagdo no Programa.

5.2. O estudante selecionado devera imprimir ou transcrever de proprio punho o Termo de Compromisso para Concessao de Programa
Auxilio Permanéncia (ANEXO 1), preenché-lo e assina-lo, digitaliza-lo ou fotografa-lo para encaminhar por meio de formuldrio eletronico
para a manifestacdo e concordancia com os Termos de Concessdo do Programa Auxilio Permanéncia - 1° semestre/2026 para a

Coordenacgéo de Assisténcia Estudantil e Inclusdo do Campus Gama.

5.3. Os estudantes classificados e selecionados por este Edital que tiverem duvidas sobre o Programa Auxilio Permanéncia poderéo ser

atendidos presencialmente, mediante agendamento pelo e-mail cgam.auxiliopermanencia@ifb.edu.br, com a equipe da Assisténcia

Estudantil do Campus Gama.

5.4. O estudante que n&o preencher o formulario eletrénico para manifestacéo de ciéncia e concordancia com os Termos de Concessao
do Programa Auxilio Permanéncia - 1° semestre/2026 e ndo enviar o Termo de Compromisso para Concessdo de Programa Auxilio
Permanéncia (ANEXO Il) assinado no primeiro prazo definido em Convocagédo, contara com a etapa de reabertura do prazo de

envio, conforme estipulado no Cronograma da Tabela 2.

5.5. O estudante que preencher o formulario eletrénico para manifestacdo de ciéncia e concordancia com os Termos de Concesséo do
Programa Auxilio Permanéncia - 1° semestre/2026 e enviar o Termo de Compromisso para Concessao de Programa Auxilio Permanéncia
(ANEXO 1), na etapa de reabertura do prazo definido em cronograma, Tabela 2, ndo fara jus ao recebimento da parcela referente ao més
de fevereiro de 2026. O auxilio contara a partir do preenchimento do formulério eletrénico para manifestagdo de ciéncia e concordancia

com os Termos de Concessao do Programa Auxilio Permanéncia, referente ao més de margo de 2026, conforme Tabela 2.

5.6. O estudante que ndo preencher o formulario eletrénico para manifestacéo de ciéncia e concordancia com os Termos de Concessao
do Programa Auxilio Permanéncia - 1° semestre/2026 e nado enviar o Termo de Compromisso para Concessdo de Programa Auxilio
Permanéncia (ANEXO Il) assinado nos prazos definidos em convocagédo serd excluido do processo seletivo, a Coordenagdo de
Assisténcia Estudantil e Inclusdo Social, consequentemente, convocara na ordem de classificagdo. Destaca-se que o ndo preenchimento
do formulario e a entrega do Termo de Compromisso para Concessdo de Programa Auxilio Permanéncia por e-mail ou presencialmente,

néo é valida para o processo, assim o Termo obrigatoriamente devera ser enviado pelo formulario.

5.7. Para os estudantes com menos de 18 anos, o Termo de Compromisso para Concessao de Programa Auxilio Permanéncia (ANEXO

1) devera ser assinado pelo responsavel legal.

5.8. Na ocasido do preenchimento do formulario eletrénico,no link: https://forms.gle/5]KT2hccEZABGW8vE para manifestagdo de ciéncia

e concordancia com os Termos de Concessdo do Programa Auxilio Permanéncia - 1° semestre/2026 e para o recebimento em conta
corrente, o estudante devera anexar também o comprovante bancéario constando o nome do estudante, nome do banco, agéncia e

numero da conta corrente.
5.9. A concesséo do auxilio é pessoal, temporaria e intransferivel.

5.10. A concesséo do auxilio por parte do estudante selecionado esta condicionada a sua frequéncia académica de, no minimo, 75%, no

periodo apurado.
5.11. A frequéncia dos estudantes sera verificada a partir do més subsequente ao qual tera direito ao repasse do auxilio.

5.12. A frequéncia sera verificada via médulo Suap Ensino, integrado ao Sistema Unificado de Administragdo Publica (Suap)e, caso

exista qualquer inconsisténcia, o estudante deve buscar o docente e a Coordenagao do Curso.

5.13. O registro da frequéncia pela Coordenacéo de Assisténcia Estudantil e Incluséo Social para concesséo do Auxilio Permanénciasera
realizado no més subsequente ao més a ser analisado, para tanto, todas as frequéncias dos estudantes contemplados neste edital do
Auxilio Permanéncia, deverao estar em dia, cabendo ao estudante a responsabilidade do acompanhamento de sua frequéncia no moédulo

Suap Ensino, integrado ao Sistema Unificado de Administragdo Publica (Suap) e junto aos professores e a Coordenagdo de curso.

5.14. A forma de contabilizacéo e ateste da frequéncia dos estudantes podera sofrer alteragdes no caso de adogacde novas medidas de

seguranga sanitaria da comunidade escolar em decorréncia de situagdes que comprometam a seguranga estudantil.

AS REGRAS DE REPASSE FINANCEIRO AO ESTUDANTE DO PROGRAMA

6.1. O repasse financeiro dar-se-a por depdsito bancario em conta pessoal do estudante, informada no ato do preenchimento do
formulario eletrénico para manifestagéo de ciéncia e concordancia com os Termos de Concesséo do Programa Auxilio Permanéncia - 1°
semestre/2026 e envio do Termo de Compromisso para Concessdo de Programa Auxilio Permanéncia (ANEXO II), ndo sendo aceitas

contas poupancga, contas conjuntas, contas salario ou de terceiros (mesmo que seja dos pais ou responsaveis).

6.2. Nos casos em que o estudante ndo possuir conta bancaria, ou a mesma nao estiver ativa, o pagamento sera efetuado por meio de

ordem bancaria.
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6.2.1 O estudante devera comparecer a qualquer agéncia do Banco do Brasil e apresentar documento oficial de identidade e CPF
para sacar o auxilio, a partir das datas fornecidas pela Coordenagdo de Assisténcia Estudantil e Inclusdo Social do Campus

Gama, que serdo divulgadas no site do IFB.

6.2.2 O estudante com menos de 18 anos devera comparecer ao Banco do Brasil com seu responsavel legal munido com

documento oficial de identificagao.

6.3. Quando o pagamento do(s) auxilio(s) for creditado em CPF e néo for retirado no prazo de 7 (sete) dias corridos, o estudante podera

perder a referida parcela.

6.4. Caso o estudante néo tenha feito o saque no prazo estabelecido, o pagamento da parcela sera feito novamente e o estudante sera

informado da nova data limite para a retirada do auxilio. E neste periodo o estudante devera apresentar justificativa para perda do prazo.

6.5. Ajustificativa de repagamento a que se refere o item 6.4 devera ser enviada para o e-mail: cgam.auxiliopermanencia@ifb.edu.br, em

até 07 (sete) dias uteis para retirada do auxilio, explicando a motivagéo da perda do prazo.

6.6. O estudante devera acompanhar o novo prazo para retirada do pagamento, caso ndo retire pela segunda vez o auxilio do més de

referéncia sera cancelado.

6.7. O beneficiario que, por qualquer motivo, receber o auxilio indevidamente, tera a obrigagdo de devolver o(s) valor(es) recebido(s) por

meio de Guia de Recolhimento da Unido — GRU, emitida pelo site: www.tesouro.fazenda.gov.br/gru.

6.8. O cronograma de pagamento do auxilio fica condicionado aos repasses de recursos orgamentarios para a rubrica de Fomento ao
Desenvolvimento da Educagéo Profissional para Assisténcia ao Estudante (Programa 1062, Acdo 2994) pela SETEC/MEC, e pela
Reitoria do IFB.

ESTUDANTE NO PROGRAMA

7.1. O auxilio sera suspenso caso néo se registre frequéncia regular do estudante em dois periodos apurados consecutivos.

7.2. Caso o estudante observe que seu auxilio tenha sido suspenso indevidamente, este devera informar o fato a Coordenacgdo de
Assisténcia Estudantil e Inclusdo Social, pelo e-mail: cgam.auxiliopermanencia@ifb.edu.br, no prazo maximo de 3 (trés) dias, a
contar do primeiro dia de prazo para retirada do auxilio, sendo que a CDAE orientara como proceder para o repagamento da parcela
devida, ressalta-se que a Coordenagdo de Curso avaliara a situagédo apresentada pelo estudante, emitindo apreciagdo sobre os fatos, de

modo a deferir ou indeferir.

7.3. Caso a suspensédo tenha se dado em razdo da inconsisténcia no langamento da frequéncia, cabe ao estudante e/ou responsavel

buscar, junto ao professor da componente e/ou Coordenagao de Curso, os devidos ajustes no prazo maximo de 5 (cinco) dias.

7.4. No caso das suspensdes ocorridas por inconsisténcias, poderédo ser revertidas mediante:

7.4.1 Manifestagédo da coordenagao de curso ou do professor responsavel pela atualizagdo da frequéncia;

7.4.2 Apresentacgao a coordenacgao de curso de atestado médico que comprove auséncia no més apurado;

7.4.3 Manifestagdo da Coordenagao de Assisténcia Estudantil conjuntamente com aCoordenagéo de Cursg, podendo ser

consultada a equipe Técnica.

7.5. Caso o pedido de repagamento seja deferido pela Coordenacéo de Assisténcia Estudantil e Inclusdo Social, o pagamento referente a

parcela sera realizado junto com a parcela subsequente.

7.6. O estudante tera o auxilio cancelado nos casos de:

7.6.1 Abandono/evasé&o do curso;

7.6.2 Conclusao do curso;

7.6.3 Trancamento ou cancelamento da matricula.

7.6.4 Apresentagao de frequéncia insuficiente no periodo de 3 meses consecutivos durante o periodo previsto de participagdo do

estudante no Programa, exceto os casos amparados legalmente pelo Decreto n° 715/69, Decreto Lei n® 1044/69 e Lei n°® 6202/75;

7.6.5 Desisténcia do(s) auxilio(s) por vontade expressa formalmente pelo estudante ou representante legal em caso de

estudantes com menos de 18 anos de idade;

7.6.6 Nao comparecimento dos prazos de resgate do auxilio no banco por 2 meses;
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7.6.7 Nao comparecimento do estudante, pais ou responsavel legal do estudante com menos de 18 anos, quando solicitado pela

Instituicdo, exceto por motivo legalmente justificado;
7.6.8 Omisséo ou fraude de informacdes em qualquer fase do processo;

7.6.9 Expirar a validade do indice de Vulnerabilidade Social - IVS, conforme previsto na PORTARIA 4/2025 - RIFB/IFBRASILIA,
DE 13 de margo de 2025.

7.6.10. Descumprimento de quaisquer itens previstos neste Edital ou nas Chamadas Publicas de Estudo Socioecondémico
n°01/2022, n°2/2022, n°3/2023 n°1/2025 e os Editais n° 13/2025, n° 19/2025 e n°® 23/2025 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA.

8. REGRAS GERAIS DE PARTICIPAGAO DO PROGRAMA

8.1. O estudante (no caso do estudante com menos de 18 anos, seus pais ou responsavel) é responsavel por todas as informagdes
prestadas para fins do Estudo Socioeconémico, conforme Chamada de Estudo Socioecondmico n°01/2022, n°2/2022, n°3/2023, n°1/2025
e Edital n°13/2025 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, é de sua inteira responsabilidade, caso ocorra alguma mudanca significativa na sua
situagdo socioecondmica ou composigao familiar, orienta-se neste caso que registre por e-mail: cgam.auxiliopermanencia@ifb.edu.br a

mudanca ocorrida e agende entrevista social com o Servigo Social para as devidas providéncias.

8.2. Poderao ocorrer visitas domiciliares mediante agendamento prévio e avaliagdo da necessidade, bem como a requisicdo de novos

documentos por parte da equipe de Servigo Social do IFB a qualquer tempo dentro do cronograma de concesséo dos auxilios.

8.3. O estudante devera participar das reunides pela Coordenacéo de Assisténcia Estudantil e Inclusdo Social quando convocado.

8.4. Caso o estudante seja desligado, podera se candidatar a um novo processo seletivo, condicionado as regras do novo Edital.

9. DA CONVOCAGAO

9.1. A convocacédo que consta no ANEXO | deste Edital levou em consideragdo as prioridades dispostas na Politica de Assisténcia

Estudantil do IFB e o indice de Vulnerabilidade Social - IVS, calculado conforme disposto no item Resultado do Estudo Socioecondmico e
Célculo do IVS da Chamada Publica e Edital de Chamada Publica de convocagdo para renovagao/atualizacdo do IVS do processo de
estudo socioecondémico da assisténcia estudantil do Programa Auxilio Permanéncia, que sintetiza a condigdo socioeconémica de cada

estudante.

9.2. Considerou-se como critério de desempate para fins da ordem de convocagao, em primeiro lugar a menor renda per capita aferida e,
em segundo lugar, o estudante de maior idade, etapa realizada conforme Edital n°19/2025 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA e Edital n°23/2025 -
DGGA/RIFB/IFBRASILIA.

9.3. Os estudantes classificados em Lista de Espera poderdo ser convocados pela Coordenagdo de Assisténcia Estudantil e Inclusao

Social, caso surjam novas vagas no decorrer do ano letivo. No Edital vigente ndo ha Lista de Espera.

10. DAS DISPOSIGOES GERAIS

10.1. A participacéo do estudante convocado neste Edital implica o aceite de todas as regras estabelecidas.

10.2. O estudante convocado para renovagao da participagdo no Programa Auxilio Permanéncia deve ser estudante regular e frequente

do Campus Gama.

10.2.1 O estudante que for matriculado em mais de um Campus do IFB, concorrer e for contemplado neste edital nos dois Campi,

devera optar pelo recebimento do auxilio em apenas um Campus.

10.3. Cabe ao candidato acompanhar os resultados do processo, bem como adotar as providéncias necessarias em cada etapa desta

Convocagao.

10.4. O estudante que omitir ou fraudar informagdes prestadas no EDITAL DE CHAMADA PUBLICA DE CONVOCAGAO PARA
RENOVAGAO/ATUALIZAGAO DO IVS DO PROCESSO DE ESTUDO SOCIOECONOMICO DA ASSISTENCIA ESTUDANTIL DO
PROGRAMA AUXILIO PERMANENCIA N° 13/2025 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 08 de abril de 2025 — 1° SEMESTRE LETIVO/2025 e
CHAMADA PUBLICA 1/2025 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 7 de maio de 2025, tera sua participacdo no Programa Auxilio Permanéncia

cancelada, sera desclassificado, ou sofrera sangdes disciplinares estipuladas pelo Campus.

10.5. Os casos omissos serdo analisados pela Direcdo-Geral do Campus Gama em conjunto com a Diretoria de Ensino, Pesquisa e

Extensdo e a Coordenagéo de Assisténcia Estudantil e Inclusdo Social do Campus Gama.
10.6. Neste edital constam os Anexos:

Anexo | - LISTA DE CONVOCADOS PARA RENOVAGAO DA PARTICIPAGAO NO PROGRAMA AUXILIO PERMANENCIA


http://cgam.auxiliopermanencia@ifb.edu.br

Anexo Il - TERMO DE COMPROMISSO PARA CONCESSAO DA RENOVAGAO DA PARTICIPAGAO NO PROGRAMA AUXILIO
PERMANENCIA 2026.

Brasilia-DF, 10 de Fevereiro de 2026.

(Documento assinado eletronicamente)

ANEXO | - LISTA DE CONVOCADOS PARA PARTICIPAGAO NO

PROGRAMA AUXILIO PERMANENCIA/2026 - EDITAL 19/2025

ANDRESA CRISTINA DE ANDRADE
Diretora Geral do IFB Campus Gama
Portaria IFB n° 724, de 31 de julho de 2023

NO

Matricula

Curso

IVS - indice de
Vulnerabilidade
Social

Resultado

201028100034

Licenciatura em
Quimica

0,217

Convocado
Para
Renovacao
do Auxilio
Permanéncia
2026

222028600026

Bacharel em
Administragéo

0,454

Convocado
Para
Renovacao
do Auxilio
Permanéncia
2026

221028100024

Licenciatura em
Quimica

0,414

Convocado
Para
Renovacao
do Auxilio
Permanéncia
2026

231026610009

CST em Alimentos

0,532

Convocado
Para
Renovagao
do Auxilio
Permanéncia
2026

231026610013

CST em Alimentos

0,463

Convocado
Para
Renovacao
do Auxilio
Permanéncia
2026

221026610025

CST em Alimentos

0,715

Convocado
Para
Renovacao
do Auxilio
Permanéncia
2026

202028600026

Bacharel em
Administragao

0,525

Convocado
Para
Renovacao
do Auxilio
Permanéncia
2026

Convocado
Para




231022620008

EMI em Quimica

0,479

Renovacao
do Auxilio
Permanéncia
2026

221028100032

Licenciatura em
Quimica

0,379

Convocado
Para
Renovagao
do Auxilio
Permanéncia
2026

10

231026610020

CST em Alimentos

0,518

Convocado
Para
Renovacéao
do Auxilio
Permanéncia
2026

11

212028600025

Bacharel em
Administragao

0,495

Convocado
Para
Renovacao
do Auxilio
Permanéncia
2026

12

221028100042

Licenciatura em
Quimica

0,149

Convocado
Para
Renovacao
do Auxilio
Permanéncia
2026

13

202028600035

Bacharel em
Administragéo

0,144

Convocado
Para
Renovacao
do Auxilio
Permanéncia
2026

14

221026610015

CST em Alimentos

0,529

Convocado
Para
Renovagao
do Auxilio
Permanéncia
2026

15

202028600016

Bacharel em
Administragao

0,379

Convocado
Para
Renovacao
do Auxilio
Permanéncia
2026

16

222028600006

Bacharel em
Administragéo

0,255

Convocado
Para
Renovagao
do Auxilio
Permanéncia
2026

17

231026610017

CST em Alimentos

0,126

Convocado
Para
Renovacao
do Auxilio
Permanéncia
2026

18

222028600013

Bacharel em
Administragao

0,127

Convocado
Para
Renovacao
do Auxilio
Permanéncia
2026

19

231028100019

Licenciatura em
Quimica

0,145

Convocado
Para
Renovacao
do Auxilio
Permanéncia




2026

20

221028100031

Licenciatura em
Quimica

0,318

Convocado
Para
Renovagao
do Auxilio
Permanéncia
2026

21

212028600036

Bacharel em
Administragéo

0,676

Convocado
Para
Renovacao
do Auxilio
Permanéncia
2026

22

221028100015

Licenciatura em
Quimica

0,686

Convocado
Para
Renovacao
do Auxilio
Permanéncia
2026

23

191028100009

Licenciatura em
Quimica

0,346

Convocado
Para
Renovacao
do Auxilio
Permanéncia
2026

24

231028100013

Licenciatura em
Quimica

0,398

Convocado
Para
Renovacao
do Auxilio
Permanéncia
2026

25

222028600031

Bacharel em
Administragéo

0,165

Convocado
Para
Renovacao
do Auxilio
Permanéncia
2026

26

221028100023

Licenciatura em
Quimica

0,444

Convocado
Para
Renovacao
do Auxilio
Permanéncia
2026

ANEXO | - LISTA DE CONVOCADOS PARA PARTICIPAGAO NO

PROGRAMA AUXILIO PERMANENCIA/2026 - EDITAL 23/2025

NO

Matricula

Curso

IVS - indice
de
Vulnerabilida
de Social

Resultado

241022610039

PROEJA -Técnico
em Administracao

0,416

Permanéncia

Convocado
Para
Renovacgao
do Auxilio

2026

Convocado
Para
Renovagéao




241022600025

EMI Alimentos

0,228

do Auxilio
Permanéncia
2026

232028600030

Bacharel em
Administragéo

0,172

Convocado
Para
Renovagéao
do Auxilio
Permanéncia
2026

251028100034

Licenciatura em
Quimica

0,667

Convocado
Para
Renovagao
do Auxilio
Permanéncia
2026

231028100011

Licenciatura em
Quimica

0,442

Convocado
Para
Renovacgao
do Auxilio
Permanéncia
2026

241026610011

Tecnodlogo em
Alimentos

0,204

Convocado
Para
Renovagao
do Auxilio
Permanéncia
2026

242024280055

Técnico em
Administragéo
Subsequente

0,212

Convocado
Para
Renovacgao
do Auxilio
Permanéncia
2026

241026600017

Tecnodlogo em
Logistica

0,579

Convocado
Para
Renovagao
do Auxilio
Permanéncia
2026

231026610002

Tecndlogo em
Alimentos

0,110

Convocado
Para
Renovagao
do Auxilio
Permanéncia
2026

10

251022600003

EMI Alimentos

0,541

Convocado
Para
Renovagéao
do Auxilio
Permanéncia
2026

11

231028100017

Licenciatura em
Quimica

0,367

Convocado
Para
Renovagao
do Auxilio
Permanéncia
2026

12

251022600014

EMI Alimentos

0,464

Convocado
Para
Renovacgao
do Auxilio
Permanéncia
2026

13

241022600016

EMI Alimentos

0,351

Convocado
Para
Renovagao
do Auxilio
Permanéncia
2026




14

241022610012

PROEJA -Técnico
em Administragéo

0,688

Convocado
Para
Renovagao
do Auxilio
Permanéncia
2026

15

242028600035

Bacharel em
Administragéo

0,102

Convocado
Para
Renovagao
do Auxilio
Permanéncia
2026

16

211028100020

Licenciatura em
Quimica

0,273

Convocado
Para
Renovacgao
do Auxilio
Permanéncia
2026

17

241026610016

Tecnodlogo em
Alimentos

0,523

Convocado
Para
Renovagao
do Auxilio
Permanéncia
2026

18

192028600042

Bacharel em
Administragéo

0,050

Convocado
Para
Renovagao
do Auxilio
Permanéncia
2026

19

211026600040

Tecnodlogo em
Logistica

0,229

Convocado
Para
Renovagéao
do Auxilio
Permanéncia
2026

20

241022620025

EMI Quimica

0,500

Convocado
Para
Renovagao
do Auxilio
Permanéncia
2026

21

241022600010

EMI Alimentos

0,516

Convocado
Para
Renovagéao
do Auxilio
Permanéncia
2026

22

241026600004

Tecnodlogo em
Logistica

0,463

Convocado
Para
Renovagao
do Auxilio
Permanéncia
2026

23

191026600006

Tecndlogo em
Logistica

0,070

Convocado
Para
Renovacgao
do Auxilio
Permanéncia
2026

24

231028100024

Licenciatura em
Quimica

0,483

Convocado
Para
Renovagao
do Auxilio
Permanéncia
2026

Convocado
Para
Renovacgao




25

231026610016

Tecndlogo em
Alimentos

0,318

do Auxilio
Permanéncia
2026

26

231022610003

PROEJA -Técnico
em Administragéo

0,240

Convocado
Para
Renovagéao
do Auxilio
Permanéncia
2026

27

251022610001

PROEJA -Técnico
em Administragao

0,541

Convocado
Para
Renovagao
do Auxilio
Permanéncia
2026

28

241026600010

Tecndlogo em
Logistica

0,547

Convocado
Para
Renovacgao
do Auxilio
Permanéncia
2026

29

231028100023

Licenciatura em
Quimica

0,427

Convocado
Para
Renovagao
do Auxilio
Permanéncia
2026

30

241022620022

EMI Quimica

0,577

Convocado
Para
Renovacgao
do Auxilio
Permanéncia
2026

31

231026610019

Tecnodlogo em
Alimentos

0,532

Convocado
Para
Renovagéao
do Auxilio
Permanéncia
2026

32

251024100044

Técnico em
Logistica
Subsequente

0,447

Convocado
Para
Renovagao
do Auxilio
Permanéncia
2026

33

241022610007

PROEJA -Técnico
em Administragcao

0,541

Convocado
Para
Renovagéao
do Auxilio
Permanéncia
2026

34

241022610009

PROEJA -Técnico
em Administragao

0,324

Convocado
Para
Renovagao
do Auxilio
Permanéncia
2026

35

241026610019

Tecndlogo em
Alimentos

0,462

Convocado
Para
Renovacgao
do Auxilio
Permanéncia
2026

36

251024280053

Técnico em
Administragéo
Subsequente

0,309

Convocado
Para
Renovagao
do Auxilio
Permanéncia
2026




37

202028600028

Bacharel em
Administragao

0,320

Convocado
Para
Renovagao
do Auxilio
Permanéncia
2026

38

241022610033

PROEJA -Técnico
em Administragédo

0,654

Convocado
Para
Renovagéao
do Auxilio
Permanéncia
2026

39

251024280069

Técnico em
Administragéo
Subsequente

0,162

Convocado
Para
Renovagao
do Auxilio
Permanéncia
2026

40

251028100024

Licenciatura em
Quimica

0,381

Convocado
Para
Renovacgao
do Auxilio
Permanéncia
2026

41

232028600017

Bacharel em
Administragéo

0,385

Convocado
Para
Renovagao
do Auxilio
Permanéncia
2026

42

251024280025

Técnico em
Administragéo
Subsequente

0,476

Convocado
Para
Renovagao
do Auxilio
Permanéncia
2026

43

231022620020

EMI Quimica

0,651

Convocado
Para
Renovagéao
do Auxilio
Permanéncia
2026

44

241026610015

Tecnodlogo em
Alimentos

0,301

Convocado
Para
Renovagao
do Auxilio
Permanéncia
2026

45

241022620029

EMI Quimica

0,629

Convocado
Para
Renovacgao
do Auxilio
Permanéncia
2026

46

251022610007

PROEJA -Técnico
em Administragao

0,682

Convocado
Para
Renovagao
do Auxilio
Permanéncia
2026

47

241022600009

EMI Alimentos

0,386

Convocado
Para
Renovacgao
do Auxilio
Permanéncia
2026

Convocado
Para




48

231026610021

Tecnodlogo em
Alimentos

0,091

Renovagao
do Auxilio
Permanéncia
2026

49

251026600011

Tecnodlogo em
Logistica

0,608

Convocado
Para
Renovagéao
do Auxilio
Permanéncia
2026

50

241022610036

PROEJA -Técnico
em Administragao

0,653

Convocado
Para
Renovagao
do Auxilio
Permanéncia
2026

51

251024280066

Técnico em
Administragao
Subsequente

0,520

Convocado
Para
Renovacgao
do Auxilio
Permanéncia
2026

52

251022600019

EMI Alimentos

0,174

Convocado
Para
Renovagao
do Auxilio
Permanéncia
2026

53

242028600003

Bacharel em
Administragéo

0,098

Convocado
Para
Renovacgao
do Auxilio
Permanéncia
2026

54

241026610004

Tecnodlogo em
Alimentos

0,421

Convocado
Para
Renovagéao
do Auxilio
Permanéncia
2026

55

251024280060

Técnico em
Administragéo
Subsequente

0,083

Convocado
Para
Renovagao
do Auxilio
Permanéncia
2026

56

241022600014

EMI Alimentos

0,483

Convocado
Para
Renovagéao
do Auxilio
Permanéncia
2026

57

241022620017

EMI Quimica

0,582

Convocado
Para
Renovagao
do Auxilio
Permanéncia
2026

58

241028100007

Licenciatura em
Quimica

0,204

Convocado
Para
Renovacgao
do Auxilio
Permanéncia
2026

59

241022620008

EMI Quimica

0,523

Convocado
Para
Renovagao
do Auxilio
Permanéncia
2026




Convocado
Para
Renovagao
do Auxilio

Permanéncia
Tecnologo em 2026

60 251026610017 Alimentos 0,268

ANEXO Il

TERMO DE COMPROMISSO PARA CONCESSAO DO PROGRAMA AUXILIO
PERMANENCIA

Edital de Convocacao de Renovagao Auxilio Permanéncia, de 10 de fevereiro de 2026

Eu, estudante )
inscrito no CPF n° regularmente matriculado(a) no curso

, n° de Matricula .
selecionado por meio do Edital de Convocagdo Renovacdo Auxilio Permanéncia, de 10 de
fevereiro de 2026, para participar do Programa Auxilio Permanéncia da Assisténcia Estudantil do
Instituto Federal de Brasilia — Campus Gama, comprometo-me a cumprir as regras constantes
no presente Edital.

Brasilia, de de 2026.

ASSINATURA DO ESTUDANTE

(ou responsavel legal do estudante com menos de 18 anos)

Preencher se o estudante optar por receber o Auxilio Permanéncia por conta corrente. Para aqueles que forem
receber via CPF nao precisa preencher.

BANCO

AGENCIA

CONTA CORRENTE

Observagdo: O/a estudante convocado devera imprimir ou transcrever de préprio punho este Termo de Concessao, preenché-lo e assina-
lo, digitaliza-lo ou fotografa-lo para encaminhar o arquivo por meio do Formulario Eletrénico, conforme
link: https://forms.gle/5]KT2hccEZAbGW8v6




Ndo serdo aceitos documentos entregues presencialmente ou por e-mail. O Formulario Eletronico, conforme link:

https://forms.gle/5]KT2hccEZABGW8v6 é o meio exclusivo de envio do Termo de Concesséo.

Documento assinado eletronicamente por:
= Andresa Cristina de Andrade, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DGGA, em 10/02/2026 10:30:58.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 04/02/2026. Para comprovar sua autenticidade, faga a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e fornega os dados abaixo:

Cédigo Verificador: 674973
Cddigo de Autenticagdo: a98ebl6bde

onn

==l Campus Gama

o Lote 01, DF 480, None, Setor de Multiplas
I';:IEEIETRLELQ Atividades, GAMA / DF, CEP 72.429-005

Brasllia
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